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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

Diretoria de Atividades Técnicas

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.
  

EMENDA CBMMG/DAT Nº. 17/2022

Esta Emenda tem por obje�vo promover as seguintes alterações na Instrução Técnica 40 - 2ª Edição
(Adequação de medidas de segurança para edificações): 

1. ACRESCENTAR os itens 5.3.4 e 5.3.4.1:

5.3.4 Para as edificações com data de construção anterior à primeira Norma Brasileira e/ou à primeira
legislação de segurança contra incêndio e pânico vigente no respec�vo Município e que não passaram
por mudança de ocupação, atendido o previsto em 6.10 e não sendo possível realizar as demais
adaptações previstas em 6.11, 6.12 e 6.13, a adequação da escada se dará apenas no piso, guarda-corpo,
corrimão, sinalização de emergência (inclusive complementar C-1) e iluminação de emergência.

5.3.4.1 Para aplicação do item 5.3.4, a impossibilidade de execução das adaptações previstas em 6.11,
6.12 e 6.13 deverá estar devidamente demonstrada e jus�ficada no laudo técnico a ser apresentado.

 

2. ALTERAR o item 5.4.3, que passa a vigorar com a seguinte redação:

5.4.3 Nos casos de PTS, quando houver impossibilidade técnica de adequação da edificação às exigências
aplicáveis, bem como de adaptação das medidas sob os critérios desta IT, as medidas mi�gadoras
alterna�vas serão propostas pelo RT, que deverá atestar a segurança dos ocupantes da edificação em
caso de incêndio ou pânico, mediante preenchimento de laudo próprio previsto no Anexo C, sem
avaliação de mérito pelo CBMMG, cabendo ao vistoriador apenas a conferência da documentação exigida
(comprovante de existência/construção, Laudo Técnico e documento de responsabilidade técnica
registrado junto ao respec�vo conselho profissional).

 

3. ACRESCENTAR o item 5.4.3.1:

5.4.3.1 A forma de adaptação prevista no item 5.4.3 também se aplicará nos casos de PT, quando se
tratar de edificações que atendam a todas as seguintes caracterís�cas:

a) população inferior a 100 pessoas;

b) não sejam ocupados predominantemente por idosos, crianças ou pessoas com dificuldade de
locomoção;

c) não possua alta carga de incêndio;

d) altura inferior a 12 metros.

 

4. ACRESCENTAR o item 5.4.3.2:

5.4.3.2 Para aplicação dos itens 5.4.3 e 5.4.3.1, a impossibilidade técnica de adequação da edificação às
exigências aplicáveis, bem como de adaptação das medidas sob os critérios desta IT, deverá estar
devidamente demonstrada e jus�ficada no laudo técnico a ser apresentado.  

 

5. ALTERAR o item 6.1 e o subitem 6.1.1, que passam a vigorar com a seguinte redação:
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6.1 Distância máxima horizontal de caminhamento 
6.1.1 As distâncias máximas horizontais de caminhamento superiores ao estabelecido na legislação atual
serão aceitas desde que atendidas às condições a seguir:

 

6. ALTERAR a alínea 'a' do item 6.1.1, que passa a vigorar com a seguinte redação:

a) não haja ocupações das divisões E-5, E-6, F-2, F-3, F-5, F-6, H-2 e H-3 no pavimento u�lizando rota de
fuga com deficiência na distância máxima horizontal de caminhamento;

 

7. ALTERAR o item 6.1.2, que passa a vigorar com a seguinte redação:

6.1.2 Atendido o previsto em 6.1.1, a distância prevista na IT08 (para edificações com detecção
automá�ca de incêndio) poderá ser acrescida em:

a) até 30% ou em até 15 metros (o que for mais favorável à edificação) para os pavimentos com acesso
em nível ao logradouro público;

b) até 20% ou em 10 metros (o que for mais favorável à edificação) para os demais pavimentos.

 

8. ALTERAR a alínea 'c' do item 6.2.1, que passa a vigorar com a seguinte redação:

c) a distância máxima horizontal de caminhamento atenda ao previsto na IT 08 e/ou ao previsto no item
6.1 desta IT;

 

9. ALTERAR a alínea ‘a’ dos itens 6.11.1, 6.12.1 e 6.13.1, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

a) adotar a medida “Brigada de Incêndio” conforme parâmetros da IT 12, exceto nas ocupações do Grupo
A (Residencial) com altura inferior ou igual a 54 m;

 

10. ACRESCENTAR o item 6.15.3:

6.15.3 Quando houver impossibilidade técnica de execução da tomada de ar e grupo motoven�lador e
seus acessórios no pavimento térreo, de forma a atender a todas as prescrições do item 5.3.2, alínea ‘b’
da IT 10, pode ser permi�da sua instalação no pavimento de cobertura, desde que atendidas as seguintes
condições:

a) construção de uma parede alta, posicionada em todo o perímetro da cobertura da edificação e
afastada da tomada de ar 5,0 m, medida no plano horizontal; tal parede deve ser 1,0 m mais alta que o
nível da tomada de ar (figura 5);

b) construção de uma parede alta, 2,0 m acima da tomada de ar, posicionada em todo o perímetro da
cobertura da edificação, quando não se conseguir o afastamento de 5,0 m, medidos no plano horizontal;

c) da mesma forma, o ponto de descarga de qualquer duto ver�cal que possa eventualmente descarregar
fumaça de um incêndio, deve também estar afastado 2,0 m, no mínimo, medida no plano ver�cal, em
relação ao nível da tomada de ar. Esse duto deve atender aos demais requisitos estabelecidos pela IT 10
e, preferencialmente, o seu ponto de descarga deve ficar posicionado o mais próximo possível, medido
no plano horizontal, da tomada de ar do sistema de pressurização (figura 6).

 

11. ACRESCENTAR as FIGURAS 5 e 6:
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12. ACRESCENTAR o item 6.15.4:

6.15.4 Havendo impossibilidade técnica de execução de duto de distribuição de ar adjacente aos espaços
pressurizados, poderá ser aceita a distribuição de ar através de duto plenum, devendo o responsável
técnico avaliar os efeitos da "resistência fluidodinâmica" associada ao escoamento ver�cal do ar pela
escada, que se manifesta em série, de um andar a outro. Portanto, o RT deverá considerar, no
dimensionamento do sistema de pressurização, a geometria da escada, atestando em laudo técnico a
eficiência do sistema.

 

13. ALTERAR a alínea ‘d’ do item 6.18.3, que passa a vigorar com a seguinte redação:

d) seja projetada sinalização complementar de piso do �po “faixa de pedestres” (conforme prescrições da
IT 15), com largura mínima de 55 cm (01 UP), quando a rampa possuir inclinação inferior ou igual a 20%;

 

14. ALTERAR a alínea ‘a’ do item 6.19.3, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

a) “Brigada de Incêndio” conforme parâmetros da IT 12, exceto nas ocupações do Grupo A (Residencial)
com altura inferior ou igual a 54 m;

 

15. ALTERAR o item 6.21.2, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

6.21.2 Atendido o previsto em 6.21.1, pode-se acrescentar até 10 m ao comprimento da mangueira e
deve-se adotar a medida “Brigada de Incêndio” conforme parâmetros da IT 12, exceto nas ocupações do
Grupo A (Residencial) com altura inferior ou igual a 54 m.
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16. ALTERAR a alínea ‘f’ do item 6.22.1, que passa a vigorar com a seguinte redação:

f) o sistema possua dreno para re�rada de ar da tubulação seca quando ela for pressurizada (Figura 7);

 

17. ALTERAR a alínea ‘a’ do item 6.22.2, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

c) “Brigada de Incêndio” conforme parâmetros da IT 12, exceto nas ocupações do Grupo A (Residencial)
com altura inferior ou igual a 54 m.

 

18. ACRESCENTAR os itens 6.23, 6.23.1, 6.23.2:

6.23 Altura e acesso de barrilete

6.23.1 Será aceito barrilete com pé direito inferior a 1,50, quando atendidas as seguintes condições:

a) o pé-direito do barrilete possua, no mínimo, 1,0 m;

b) haja espaço suficiente para operação e manutenção da bomba, circunstância que deve ser atestada no
laudo técnico pelo RT.

 

6.23.2 Será aceito acesso ao barrilete por escada móvel, quando atendidas as seguintes condições:

a) haja escada móvel disponível em período integral na edificação, desde que localizada em local que não
obstrua ou afunile rota de fuga;

b) haja placa, próxima à entrada do barrilete e em local visível, informando que o acesso ao barrilete se
dará por meio de escada móvel, bem como indicando a localização da escada na edificação.

 

19. RENUMERAR a Figura 5 – Esquema de funcionamento do hidrante de coluna seca, que passa a
vigorar como Figura 7 – Esquema de funcionamento do hidrante de coluna seca.

 

20. ALTERAR o Anexo C, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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Alexandre Gomes Rodrigues, Coronel BM 
Diretor de A�vidades Técnicas

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Gomes Rodrigues, Diretor(a), em 29/08/2022,
às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50967220
e o código CRC A326CF47.

Referência: Processo nº 1400.01.0045935/2022-78 SEI nº 50967220

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

